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Em 11 de abril de 2019

Ao Excelentíssimo Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em atenção à INDICAÇÃO N® 126/19, de autoria do vereador MARCELINO
SANTOS GOMES, referente a terreno localizado na Rua Opala, a Secretaria de
Urbanismo (Seurb) informou que o proprietário foi notificado a executar a limpeza do
lote e a construir muro e passeio público, sob pena de multa e sanções legais.

Atenciosamente

lENDES

Secretár/o Ch^fe do/3abinete do Prefeito
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